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  CONTRATOS 

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de 
Piracicaba, estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal 
criada pela Lei   n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no 
CPNJ sob n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Ordenador de Despesas e pelos 
Expedientes Administrativos, Sr. Clarindo José de Morais Neto, inscrito no CPF/MF sob     
n.º 547.458.451-20 e portador da cédula de identidade n.º 002.157.556 e a empresa: 
 

3CORP SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA., sediada na Alameda Oceania, n.º 56, sala 

02 e Galpão (lado direito), Polo Empresarial, Tamboré, na cidade de Santana de Parnaíba, 

estado de SP, CEP. 06.543-308, Telefone (11) 4450-6075, inscrita no CNPJ/MF sob          

n.º 10.334.879/0001-61 e Inscrição Estadual sob n.º 623.218.889.110, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gilberto Zacaro Junior, brasileiro, casado, 

Diretor, residente e domiciliado na Avenida Oiapoque, n.º 360, Apto. 503, Alphaville, na 

cidade de Barueri/SP, portador do R.G. sob n.º 13.189.904 SSP/SP e inscrito no CNPF/MF 

sob n.º 043.669.268-65 e Sr. Lourinaldo Francisco da Silva, brasileiro, casado, Diretor, 

residente e domiciliado à Rua Omar Daibert, n.º 01, Q 856, Condomínio Swiss Park – Terra 

Nova II, na cidade de São Bernardo do Campo/SP, portador do R.G. sob n.º 17.461.422-6 

SSP/SP e inscrito no CNPF/MF sob n.º 097.383.588-50,  

 

com supedâneo no art. 55, inc. III, da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c cláusula sexta do ajuste e 
baseados no Laudo n.º 14/2023, registram o apostilamento ao Contrato n.º 100017/2022, 
que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PABX 

DIGITAL, TARIFADOR E GRAVADOR, PELO PERÍODO DE 48 (QUARENTA E OITO), conforme cláusulas 
abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente apostilamento tem por objeto registrar o reajuste dos 

preços praticados no contrato no percentual de 4,07% (quatro inteiros e sete centésimos 

por cento), calculados com base na variação acumulada do IPCA-E entre os meses de 

junho de 2022 a maio de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir de 28 de junho de 2023, o valor mensal foi ajustado para 

R$ 14.411,53 (quatorze mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta e três centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total do reajuste até o final da vigência contratual é de  

R$ 20.891,51 (vinte mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e um centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA - Ante o exposto, o valor total estimado do contrato passa a ser de 

R$ 692.891,51 (seiscentos e noventa e dois mil, oitocentos e noventa e um reais e 

cinquenta e um centavos). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1.Fica a CONTRATADA ciente de que deverá providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a atualização da garantia, cujo valor deverá perfazer o total de R$ 8.646,91 (oito 

mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e um centavos) até o final da vigência 
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contratual datada em 29/10/2026, nos termos da cláusula décima quinta do ajuste original e 

décima quarta do Edital. 

5.2.A não adoção das providências previstas na cláusula 5.1, que resulte em descobertura 

contratual, implicará na aplicação das penalidades previstas para a inexecução total do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - O presente termo segue em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito. 

 
 

Piracicaba, 23 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

Clarindo José de Morais Neto 
SEMAE 

 
  
 

Gilberto Zacaro Junior                   Lourinaldo Francisco da Silva 
                                                        CONTRATADA 

 


